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O "pesadelo" da casa própria

Terreno, localizado no bairro de Jardim Atlântico, em Olinda, é de propriedade da 
Companhia Estadual de Habitação e Obras

Investir em uma empreedimento para sair do aluguel e conquistar a tão sonhada casa  
própria. Esse foi o pensamento dos moradores da rua Ave Lyra, em Jardim Atlântico,  
em Olinda, ao comprarem os lotes onde as residências foram construídas. No entanto,  
recentemente, a população local descobriu que pode ter caído em um golpe.

Os moradores da rua Ave Lyra, no bairro de Jardim Atlântico, em Olinda, realizaram 
um protesto, na manhã desta quarta-feira (22), contra um processo de desapropriação 
expedido pela prefeitura do município. Eles fecharam a rua Pedro Alvares Cabral, por 
alguns minutos, e chegaram a atear fogo em galhos e pneus. A Polícia Militar e o Corpo 
de Bombeiros foram acionados, mas a manifestação foi pacífica. Contudo, o problema 
se revela mais complexo e pode não ter um final feliz para os residentes. A área foi divi-
dida em 96 lotes, que foram vendidos por R$ 25 mil cada. Há moradores que residem 
no local há mais de quatro anos e todos que vivem na área têm em mãos documentos de 
compra do loteamento, escrituras e depósitos.



Documentos de compra dos terrenos não foram registrados no Cartório de Imóveis

“Comecei a pagar em 2012. Gastei 150 mil reais para comprar e construir minha casa. 
Moro com meu esposo e meus dois filhos e não entendo essa situação”, explica a dona 
de casa Cristiane Souza, de 34 anos. Parte dos moradores tomou conhecimento da venda 
dos lotes por intermédio de um corretor, identificado como Agnaldo. A partir dele, os 
compradores chegaram à Josimar Rodrigues Soares, que se apresentou como proprietá-
rio das terras. À Folha de Pernambuco, Josimar confirmou que adquiriu as posses da 
terra em 1999, de três pessoas que eram consideradas como posseiros. “Comprei com 
escritura pública e vendi com escritura pública, tudo documentado, autorizado pela pre-
feitura de Olinda”, se defendeu.

Ainda de acordo com o TJPE, Josimar comercializou o terreno com algumas pessoas 
entre os anos de 2010 e 2013. A entidade informou que existem cinco processos reivin-
dicando a manutenção de posse do terreno. Elas alegam que compraram o imóvel dessa 
pessoa e está registrado em cartório. Porém, as escrituras estão registradas no Cartório 
de Notas só que não foram averbadas no Cartório de Registro de Imóveis e, por isso, 
não têm validade. Inclusive, apenas com este documento seria possível realizar o lotea-
mento do terreno. O não cumprimento dessa etapa infringe a Lei 6.766/79, que trata do 
parcelamento do solo urbano.



“O primeiro passo para realizar a compra de um terreno, principalmente nos casos que 
envolvem pessoas físicas, é buscar no Cartório de Registro de Imóveis documentos que 
comprovem a legalidade”, alertou a professora de Direito da Faculdade dos Guararapes, 
Alessandra Bahia.
Diante deste cenário, a juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública de Olinda, Luciana Mara-
nhão de Araújo, no dia 28 de abril de 2010, concedeu a imissão de posse do terreno à 
Cehab, que deu entrada na reintegração de posse. Josimar afirmou que irá procurar a 
Justiça para esclarecer os fatos, já que alega não ter agido de má fé e ter comprovações 
de que a venda foi legal. Já os moradores, que pagaram e agora podem ficar sem as suas 
casas, também deram início à busca pela permanência no local. “Fomos ao Ministério 
Público para falar com a promotora e soubemos que ela encaminhou o caso para a pro-
motoria criminal, para abrir um inquérito contra o pessoal envolvido”, explicou um dos 
moradores, José Gonçalves Neto, 35 anos.

Em defesa dos compradores, José Neto alegou que a Cehab deveria ter fiscalizado o 
terreno, cercado e proibido que a área fosse loteada, já que a propriedade é da 
instituição há quatro anos. “Fomos induzidos ao erro. Vamos juntar mais documentação 
para irmos à delegacia do estelionatário. Todos foram enganados”, finalizou José Neto. 
De certo, apenas que o mandado de reintegração deverá ser cumprido, já que existem 
falhas na documentação.
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